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DECRETO Nº _________ POLONI - SP, __ DE _____ DE 20_ 

março de 2020; 

"Estabelece medidas relacionadas à 
quarentena decorrente da pandemia de 
covid-19, e dá providências 
complementares." 

ANTONIO JOSÉ PASSOS, Prefeito Municipal de Poloni-SP, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por lei, 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº . 64.881, de 22 de 

CONSIDERANDO que o Município de Poloni não possui 
nenhum caso confirmado, de Covid-19; 

CONSIDERANDO que o Município de Poloni possui Unidade 
Básica de Saúde conveniada com o Sistema Único de Saúde; 

CONSIDERANDO que, conforme levantamentos da DRS XV -
Diretoria Regional de Saúde (anexo 1), dos cinco leitos reservados para casos de 
COVID-19, na Santa Casa de Monte Aprazível, nossa referência imediata, nenhum está 
ocupado; 

CONSIDERANDO que o Hospital de referência regional para 
atendimento dos casos de covid-19, encontra-se devidamente aparelhado, e com baixa 
taxa de ocupação de leitos; 

CONSIDERANDO a declaração do Govenador do Estado de 
São Paulo, no sentido que irá classificar os municípios em zonas, vermelha, amarela e 
verde, sendo essa última destinada aos que possuem baixo número de casos e baixa 
taxa de ocupação de leitos, dando uma maior flexibilização para esses; 

CONSIDERANDO que compete ao Município emitir normas 
sobre interesses locais. 

DECRETA: 










